
PROJETO DE LEI NcooqDE 24 

"Altera o Anexo 111, tabelas 1, II e III da Lei 

N° 421, de 21 de janeiro de 2004." 

O GOVERNADOR DO ISTADO DE RORAIMA, 

Faço saber que a Asse
mbl6ia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam reajustados os vencimentos básicos dos servidores do 

Departamento Estadual de Trânsito de Roraima, para todos os niveis constantes na Tabela 

Financeira aiterando o anexo III, tabela 1, II e III da Lei N°  421, de 21 de janeiro de 2004 que 

passa a vigorar conforme o que segue: 

TABELA 1 
VENCIMENTO BÁSICO DO QCPE, EXPRESSA EM PADRÕES E REFERENCIAS INICIAIS 
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TABELA II 
REMUNERAÇÃO DO QDAS, EXPRESSA EM VENCIMENTOS E GRATIFICAÇÃO DE 

REPRESENTAÇÃO 

1 DAS VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO I TOTAL 

6 5.205.06 2.602,53 7.807,59 

5 1 4.164,05 2.082,02  6.246,07 
4 11.872,50 936,25 1 2.808,75 
3 H.337,50 668,75 2.006,25 
2 674,10 1337,05 1.011,15 

11 569,24 284,62 

TABELA ifi 
REMUNERAÇÃO DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS - FGs 

NÍVEL VALOR NÍVEL VALOR 'NÍVEL VALOR 
FO-3 364,01 FG-2 220,02 1 FG-1 21 S.39 

Art. 2° Os efeitos financeiros desi.a Lei eião início em 1°  de janeiro de 2006. 

Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão a conta de 
d•.•-•':ta .k- Depa..;.o Fdt.I de -Trtn .i'. P.r'rairna- 
!1WT!  

Ait. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Palácio Senador Hélio Campos-RR, 24 de janeiro de 2006. 

OTFOMAR Nt SOUSA 31NTO 
Governador do Estado deÀ.oraima 
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